
 
P O R T A R I A   Nº. 019/2015 
 

DATA: 28 de abril de 2015. 

 

O Cidadão Rudimar Luiz Sonda, Presidente da 

Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais,  

CONSIDERANDO A ATA No. 01/2015 da Reunião da 

Comissão Permanente de Avaliação, Baixa e 

Controle do Patrimônio Público desta Câmara 

Municipal, que considerou em desuso os bens a 

seguir descritos, 

CONSIDERANDO AINDA a orientação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná para os bens em 

desuso das Câmaras Municipais sejam doados ao 

Poder Executivo, 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Declarar em desuso para as atividades do Poder Legislativo os bens 

do patrimônio do Poder Legislativo abaixo relacionados, e realiza a doação ao 

Poder Executivo Municipal: 
 

Nº PATRIMÔNIO  
 

DISCRIMINAÇÃO 

02-35-46 Mesa secretaria 

03-16-32-36-48-61-
151-152 

Suporte CPU 

10-21-27-34-45-54- aparelhos telefônicos  

63-75-93-120-143 aparelhos telefônicos 

37 Mesa para micro computador marca Imet 

39 Microcomputador MF 386 

064 1 sofá cinza 

67-207-210-372 4 cadeira giratória vinil 

70A 1 sofá em madeira cerejeira 

7A-85-A-102-A Teclado e Mouse 

076 Mesa com 3 gavetas 

077 Mesa 3 gavetas 

078 Mesa de computador 

079 Armário  

0087 Caixinha de som 

087-90-119-155 impressoras 

088 Mesa para telefone 

097 Armário 

099 Mesa 

100-368 2 cadeira giratória vinil 
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103 Nobreak NHS mini 600 - VA 

104 Microcomputador 486 DX 

111-121-122 3 Mesas com 3 gavetas cada med.1,37m 

123 Mesa 3 gavetas 

124 mesa  p/micro 

125 mesa  p/impressora 

126 1 mesa 

00126 Armário Arquivo 

136 1 impressora HP 840-C 

137 Computador Celeron 

138 Computador 300 W 4 baias 

139 1 monitor 

141 - 377 2 Nobreak 

144 Calculadora Olivetti Logo 

162 1 mesa grande 

188-191-192-193-194-
195-197 

Microfones 

198 Cronômetro com comando 

207-210-212-368-372 Cadeira giratória 404 

290 Computador Work PDC 

292-340 2 Impressoras HP  

294-288 2 Monitores 17 p 
301-303-313 Computadores Nova prox. 

301A-303A-313A Licença para uso do sistema 

311 Mesa de computador 

318 DVD player Karaokê 

319 1 tv 29 polegadas 

397 Cadeira para escritório 

491 1 armário 
  

 CÓDIGO PATRIMÔNIO DISCRIMINAÇÃO 

  

10011 Máquina de escrever eletrônica 

10014 Sofá listrado 12 lugares 

10023 Sofá cinza em couro 

Sem numero 1 resto de armário 

4100-21569-10163 3 mesas de computador 

13582 1 mesa 

21569 3 sofá listrado 

1574-21573- 14091 3 sofás cinzas 

Sem numero 1 escrivaninha com monitor 

Sem numero 1 rádio velho 

Sem números Quadros Antigos 

10184 Longarina de 03 lugares 

10187-14749-14750 Quadro com Moldura 90X1,20 

10189-10193-10190-
10191-10192 

Moldura com Reproduções 

10216 Switch 16 portas 10/100 
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10219 Caixa Hermética 

10219 Placa de extensão Point 

10281-10282-10283 Travessa inox retangular 

10294 1 Calculadora 

10294 52 taças Cisper de água 

14053 Quadro com moldura 50X70 

Sem numero 1 placa escrita acesso sala de vereadores 

Sem numero Parte da mesa da presidência 

Sem número 2 Mesas com 3 gavetas cada med.1,37m 

Sem número 1 cadeira fixa em tecido 

   

 

Art. 2º Após a entrega dos bens mencionados no Art. 1º. Desta Portaria, os 

mesmos serão excluídos do cadastro do Patrimônio. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de  

Santa Terezinha de Itaipu, 28 de abril de 2015. 
                          
 
 
                                            RUDIMAR LUIZ SONDA 

         Presidente 

 

   


